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CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANA ®
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO OWE.

EMENDA À LEI ORGÂNCIA MUNICIPAL N" 011/2019

Altera os incisos I e II do ait O** da Lei

Orgânica Municipal (Lei n" 676, de 29 de
novembro de 2002).

A Câmara Municipal de itarana, Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário aprovou e a
Mesa Diretora promulga a seguinte Emenda à Lei Orgânica Municipal:

Ait 1° Os Incisos I e II do Art. 9° da Lei Orgânica Municipal (Lei n° 676, de 29 de novembro de
2002) passam a vigorar com as seguintes redações:

Art.9»(...)

I - Quando imóveis, dependerá de autorização legislativa e alienação por meio
de concorrência ou leilão público, dispensada estas nos seguintes casos: (NR)

(...)

II - Quando móveis, dependerá de concorrência ou leilão público, dispensada
estas nos seguintes casos: (NR)

Art 2® Esta Emenda à Lei Orgânica Municipal entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Itarana/ ES, 10 de outubro de 2019.
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